
PROTOCOLO “ ªi
Dd 111312013

Câmara Munic:.;a1 de Dominaos Martins
1010912013 16:06:34

ªt

(Jt-“ARA %
% “xxx ,o

Suggiªã _ LEI MUNICIPAL
,LV ”._Oª ' Autor: Prefeitura Municipai de Domingos; Mamas “_ ,[Aí-;*” , j INO ! ] 'fjjhf
%Çamara Municipal de Domi=ngos Martins

Estado do Espírito Santo Data. / ::=“? Í “J'->“-___—._.—

Autógrafo n "« E; / 2013

Projeto de Lei nº 70 / 2013

A MESA DA CÁMARA MUNICIPAL DE DOMINGOS MARTINS, no uso das atribuições que
Ihe confere o art. 206, do Regimento Interno, respeitada a deliberação do Plenário que aprovou o
Projeto de Lei nº 612013, de autoria do vereador Ivan Luiz Paganini, que “Acrescenta 0
Parágrafo Único ao artigo Sº da Lei Municipe! n º.2 353/11 ” expede o seguinte Autógrafo:

Art. lº Fica acrescentado o parágrafo único ao artigo Sº da Lei nº 2.353, de 22 de
setembro de 2011, com a seguinte redação:
“Parágrafo único. O benefício de 10% de que trata a presente Iei, deverá ser identificado no
carnê do IPTU, independente dos demais descontos que vier a ser oferecido. ”

Art. 2“ Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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